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Entre liberdade e 
delinquência 

CONRADO HUBNER 
MENDES 
FOLHAPRESS 

 

A  retórica 
bolsonarista induz 
equivalência onde 

há diferença, e diferença 
onde há equivalência. 
Também invoca liberdade 
onde há delinquência, e 
aponta delinquência onde 
há liberdade. E o faz por 
meio de verve histriônica 
que estimula pânico 
moral, atrofia reflexão e 
forja inimigos imaginários. 
Ataca o fígado, polui o 
pensamento. 
Essa confusão essencial 
do projeto de dominação 
autoritária interdita a 
civilidade e deixa a esfera 
pública estupidificada para 
fazer juízos objetivos sobre 
fatos e normas. Já a 
esfera escura do Telegram, 
testando os limites da lei e 
da autoridade judicial, vem 
com sangue nos olhos e 
pistola nas mãos. 
A tentativa de obter lucro 
político com o desgoverno 
conceitual tem muitos 
exemplos. O campo da 
liberdade de expressão é 
o mais fértil. Já se ouviu 
que Daniel Silveira teria 
liberdade de expressão 
para ameaçar de morte 
ministros do STF e incitar 
ataques ao tribunal porque, 
afinal, Felipe Neto teve tal 
liberdade para criticar o 
presidente. Se um foi preso, 
por que o outro não foi?  
A mesma confusão ocorre 
quando se tenta induzir 
equivalência entre ordem 
judicial de suspensão do 
Telegram, empresa que 
por um ano ignorou 
decisões do STF e se 
recusou a cooperar na 
investigação de atividades 
criminosas facilitadas na 
rede; e a ordem de 
ministro da justiça para 
suspender filme escrito por 
Danilo Gentili em que 
um personagem malvado, 
interpretado por Fábio 
Porchat, fazia insinuações 

sobre pedofilia. 
Esse esfumaçamento de 
distinções se espalha 
para campos inesperados. 
Até ex-reitor da USP 
já caiu no vórtice 
de falsas equivalências. 
Diante da pressão 
para indeferir tentativa 
de intimidação contra 
docente da universidade, 
publicou nota genérica 
onde dizia que professores 
“às vezes emitem 
opiniões contraditórias e 
até discutíveis”. Mas 
assegurou: “defenderei o 
direito de externarem suas 
opiniões, mesmo que, com 
elas, não concorde”. 
Sofriam processos éticos 
na universidade um 
negacionista climático, um 
negacionista pandêmico 
que desenhou com 
Bolsonaro o gabinete 
paralelo da saúde, e um 
professor de direito que 
criticou PGR em coluna 
de jornal. Tratou tudo 
como “opiniões pessoais de 
docentes que resultaram 
em grande polêmica”. 
Não se permitiu distinguir 
crítica baseada em fatos 
e argumento jurídico, de 
um lado, e corrupção da 
ciência, de outro. Seria 
importante. 
Quando essa prática 
contagiosa de manipulação 
se propaga por meio 
de infraestrutura industrial 
de desinformação, com 
capacidade inédita de 
customização a perfis 
pessoais, seu potencial 
se torna muito explosivo. 
Em especial no processo 
eleitoral. 
Se o TSE subestimar 
o momento histórico e 
continuar a tomar decisões 
precárias em coerência 
e fundamento jurídico, 
não conseguirá sustentar a 
credibilidade das eleições. 
Pode cair e levar a 
democracia junto. 
A decisão liminar do 
ministro Raul Araújo vai 
nessa trágica direção. 
Considerou que músicos 
do Festival Lollapalooza 

teriam feito “propaganda 
eleitoral antecipada” no 
palco. Determinou multa 
em caso de violação. 
Sequer dialogou com o 
requisito legal de “pedido 
explícito de voto”. Nem 
ponderou se não se tratava 
de elementar crítica ao 
atual presidente, que nem 
candidato é ainda. Nada na 
lei o apoiava. 
Dois dias depois, 
esculachado por artistas, 
juristas e instituições em 
todo canto do país, Araújo 
revogou sua liminar e 
saiu de fininho. Disse que 
se confundiu e pensava 
ser a organização do 
evento que “promovia 
propaganda política 
ostensiva estimulando 
artistas”. Assegurou que 
artistas, individualmente, 
teriam ampla liberdade de 
expressão. Mas a liminar 
revogada mencionava 
só comportamento de 
artistas, não a organização. 
Não ficou bonito para 
a castigada dignidade 
judicial. 
Não é difícil imaginar 
a exploração que o 
presidente continuará a 
fazer desse bate-cabeça 
jurisprudencial, que não 
foi inventado por Araújo. 
Se artistas têm liberdade 
para, em evento privado, 
gritar “fora Bolsonaro”, 
por que não poderia o 
presidente, em comício pago 
com dinheiro público, antes 
do período de campanha, 
gritar algo na linha de 
“metralhar a petralhada” e 
“mandar militantes para a 
ponta da praia”? 
Para um projeto político 
que desde sempre busca 
instilar desconfiança nas 
eleições e na justiça 
eleitoral, a prática lotérica 
do TSE ajuda muito. Não 
que jurisprudência firme 
impedisse o autocrata de 
fazer o mesmo, mas pelo 
menos dificultaria. 
O TSE não tem reservas 
abundantes de capital 
político para gastar no 
voluntarismo monocrático 
aos sábados pela tarde. 
Essa postura torna mais 
fácil travestir delinquência 
em liberdade. 
 
Conrado Hübner Mendes 
Professor de direito 
constitucional da USP, é 
doutor em direito e ciência 
política e embaixador 
científico da Fundação 
Alexander von Humboldt 

AVISOS, ATAS E EDITAIS

Profissional de aplicativo pagará INSS 
Projeto do governo federal prevê que motorista e entregador de aplicativo terão contribuição ao INSS descontada na 

fonte. O projeto está sendo finalizado e faz parte de um pacote de medidas para mudar as relações trabalhistas 

A ideia do governo, segun-
do pessoas que estão finali-
zando o texto da proposta, 
é deixar clara a não existên-
cia de vínculo empregatício, 
um dos principais temores 
das empresas. Por isso, es-
ses trabalhadores seriam en-
quadrados na modalidade de 
prestador de serviço. 

O sistema funcionaria na 

prática como o existente 
para os prestadores de ser-
viço enquadrados como pes-
soas física: as empresas fa-
zem o desconto na fonte e re-
colhem mensalmente para o 
INSS a contribuição do tra-
balhador e a patronal, que 
deve ser inferior aos 20% 
cobrados dos empregadores. 
Tudo seria feito pelo eSocial. 

PROJETO 
 

Geralda Doca 
 

AGÊNCIA GLOBO 

 

A proposta do go-
verno para forma-
lizar os trabalha-
dores em aplicati-

vos prevê a criação de um 
novo plano previdenciário 
para a categoria, com a co-
brança obrigatória de uma 
alíquota dos prestadores de 
serviço e das plataformas, 
como Uber e iFood. 

Embora o projeto do gover-
no estabeleça que não há vín-
culo empregatício com estes 
aplicativos, haverá desconto 
na fonte para estes profissi-
onais, realizado pelas plata-
formas. O projeto está sen-
do finalizado pelo governo e 
faz parte de um pacote de 
medidas para mudar as rela-
ções trabalhistas. Incluiu, en-
tre outros pontos, a regula-
mentação do home office e o 
trabalho por produção. 

Motorista e entregador de aplicativo contribuirão com o INSS 
FOTO:  

Em compensação, esses 
trabalhadores teriam direito 
à cobertura previdenciária. 
Inicialmente, o governo tra-
balhava com a possibilidade 
de enquadrar os trabalhado-
res em aplicativos no MEI, 
mas diante da alta inadim-
plência do regime, optou pelo 

desconto na fonte. 
A proposta também exige 

que as empresas deem supor-
te aos trabalhadores, ofere-
cendo, por exemplo uma es-
trutura física de apoio, para 
carregar celular, beber água e 
um espaço onde possa se ali-
mentar, por exemplo. 

FATURAMENTO POR HORA 

R$ 5,50 

NÚMEROS 

É quanto ganha por hora 
trabalhador de plataforma digital 

MAURO ÂNGELO 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE BELÉM - 

APAE BELÉM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Belém (APAE Belém), no uso de suas 
atribuições estatutárias, vem convocar os senhores 
associados, em dia com suas obrigações, para a 
Assembleia Geral Ordinária, na forma do disposto no 
artigo 25, inciso V do Estatuto Social, a ser realizada no 
dia 29 de abril de 2022, às 09h em primeira convocação, 
e às 09h30 minutos em segunda convocação, na sede 
administrativa, sito à Avenida Generalíssimo Deodoro nº 
413 – Umarizal, CEP: 66.055-240, neste município de 
Belém, capital do estado do Pará, para deliberar sobre a 
seguinte ordem de assuntos:
1 - Apreciação do Relatório das Atividades de 2021;
2 - Apreciação do Parecer do Conselho Fiscal e de 
Administração sobre a Prestação de Contas da Diretoria 
Executiva da APAE Belém referente ao exercício de 
2021.

administrativa da APAE Belém e em locais públicos do 
Município, a partir da data de publicação.

Belém (PA), 31 de março de 2022
Emanoel O’ de Almeida Filho -
Presidente da APAE de Belém

DECLARA, nos termos do art. 6º do Regu-
lamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 
2 de agosto de 2012, sua intenção de 
exercer cargos de administração no 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A (CNPJ 
04.913.711/0001-08).
ESCLARECE que eventuais objeções à 
presente declaração, acompanhadas da 
documentação comprobatória, devem 
ser apresentadas diretamente ao Banco 
Central do Brasil, por meio do Protocolo 
Digital, na forma especificada abaixo, no 
prazo de quinze dias contados da 
divulgação, por aquela Autarquia, de 
comunicado público acerca desta, 
observado que os declarantes podem, na 
forma da legislação em vigor, ter direito 
a vistas do processo respectivo.
 Protocolo Digital (disponível na página 
do Banco Central do Brasil na internet)
Selecionar, no campo “Assunto”: Autori-
zações e Licenciamentos para Institui-
ções Supervisionadas e para Integrantes 
do SPB
Selecionar, no campo “Destino”: o compo-
nente do Departamento de Organização 
do Sistema Financeiro – Deorf mencio-
nado abaixo
BANCO CENTRAL DO BRASIL - Depar-
tamento de Organização do Sistema 
Financeiro – DEORF - Gerência Técnica 
Regional em RECIFE – GTREC – Rua da 
Aurora, 1259 – Santo Amaro - CEP: 
50.060-090.   

Belém (PA), 29 de março de 2022
GENYCE PIRES DE AMORIM

CPF: 048.580.422-00

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
GENYCE PIRES DE AMORIM

(CPF: 048.580.422-00).

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE RONDON DO PARÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-019 FMAS
Processo Administrativo n.º 1231/2021-SEMAD/PMRP. 
Objeto: Registro de preços visando futura contratação de 
empresa para a confecção de camisetas, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social 
e outras unidades gestoras da administração pública de 
Rondon do Pará. O Pregoeiro no uso das suas atribuições 
torna público que decide SUSPENDER a abertura da 
sessão pública referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2022-
019 FMAS marcada para o dia 11/04/2022 às 09:00h, 

Edital. A nova data de abertura será divulgada nos meios 

94- 99205-6538 ou cplrondondopara@gmail.com ou 
cplrondondopara@yahoo.com.br.

Rondon do Pará, 30 de Março de 2022.
Alberto Abreu Araújo - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
EXTRATOS DE CONTRATOS
PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-064/2021
Contrato nº 20220084. Contratante: Secretaria Municipal de Saude. 
Contratado: Citso Comércio e Serviços Importador de Informatica Ltda, 
Cnpj Nº 12.449.628/0001-00. Objeto: Aquisição de Veículos Materiais 
e Equipamentos para a Vigilancia Epidemiológica do Municipio de 
Barcarena/Pa, Atendendo a Portaria nº 3.775/2019, Ministério da 
Saúde a serem utilizados pela secretaria municipal de agricultura 
do município de Barcarena Estado do Pará. Fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/93. Vigência: 23/03/2022 a 31/12/2022. Valor Total R$ 
8.800,00Dotação Orçamentária: 10-10.15;10 302 0052 2.135;10 302 
0052 2.136;10 302 0052 2.137;3.3.90.39.00; 3.3.90.39.63. Assinatura: 
23/03/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-064/2021

Contrato nº 20220085. Contratante: Secretaria Municipal de Saude. 
Contratado: Avohai Eventos Ltda, Cnpj nº 08.804.604/0001-00. 
Objeto: Aquisição de Veículos Materiais e Equipamentos Para a 
Vigilancia Epidemiológica do Municipio de Barcarena/Pa, Atendendo 
a Portaria nº 3.775/2019, Ministério Da Saúde a serem utilizados pela 
secretaria municipal de agricultura do município de Barcarena Estado 
do Pará. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 25/03/2022 a 
31/12/2022. Valor Total R$ 630,00Dotação Orçamentária: 10-10.15; 10 
301 0051 2.127;3.3.90.39.00; 3.3.90.39.63. Assinatura 25/03/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-069/2021

Contrato nº 20220292. Contratante: Secretaria Municipal de Saude. 
Contratado: OBAH Produtos e Serviços Para Segurança e Ensino 
Eireli, Cnpj Nº 09.134.068/0001-38. Objeto: Aquisição de Veículos 
Materiais e Equipamentos Para a Vigilancia Epidemiológica do 
Municipio de Barcarena/Pa, Atendendo a Portaria nº 3.775/2019, 
Ministério da Saúde a serem utilizados pela secretaria municipal de 
agricultura do município de Barcarena Estado do Pará. Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 28/03/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total R$ 39.000,00Dotação Orçamentária: 10-10.15; 10 305 0054 
2.164;3.3.90.30.00; 3.3.90.35; Assinatura: 28/03/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-069/2021

Contrato nº 20220291. Contratante: Secretaria Municipal de Saude. 
Contratado: Cirurbel Comercio e Representantes de Produtos Medicos 
e Hospitalares Eireli, Cnpj Nº 05.323167/0007-04. Objeto: Aquisição de 
Veículos Materiais e Equipamentos para a Vigilancia Epidemiológica 
do Municipio de Barcarena/Pa, Atendendo a Portaria nº 3.775/2019, 
Ministério da Saúde a serem utilizados pela secretaria municipal de 
agricultura do município de Barcarena Estado do Pará. Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 14/03/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total R$ 112.200,00Dotação Orçamentária: 10-10.15; 10 305 0054 
2.164;3.3.90.30.00; 3.3.90.35; Assinatura: 14/03/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-077/2021

Contrato nº 20222104. Contratante: Secretaria Municipal de Saude. 
Contratado: Central Cirúrgica Comercio Importação e Exportação 
Ltda Cnpj nº 27.711.259/0001-05. Objeto: Aquisição de Instrumentais 
Hospitalares Para Atender as Demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Barcarena, Estado do Pará. Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 22/03/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total R$ 621,28 Dotação Orçamentária: 10; 1015– 10 3020052 
2.135;3.3.90.30.00; 3.3.90.30.36. Assinatura: 22/03/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES/PA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - SRP
Tipo menor preço unitário. Registro de Preços Para Futura e Eventual 
Contratação de empresa para o Fornecimento de Materiais Elétricos Para 
a Iluminação Pública do Municipio de Breves/Pa. Abertura: 13/04/2022, 
às 09:00hs. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Mural de 
Licitações/TCM/PA, www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo site (www.
breves.pa.gov.br).

Edenilson Sales Ferreira Tavares - Pregoeiro
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

Tipo menor preço unitário. Contratação de Empresa Especializada 
Para o Forncecimento de Equipamentos Audiovisuais Para a TV. do 
Município de Breves/Pa. Abertura: 13/04/2022, às 10:00hs. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Mural de Licitações/TCM/PA, www.
portaldecompraspublicas.com.br ou pelo site (www.breves.pa.gov.br).

Theyd Chrystian Correa Ribeiro - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 011/2022 - SEMED
A Secretaria Municipal De Educação CNPJ nº 06.079.649/0001-
26/Fundo Municipal de Educaçao – FME – CNPJ sob nº. 
18.782.198/0001-78/Fundo Mun Desenv Ens Fund. Val Magist 
Fundeb Cameta – CNPJ sob nº. 31.480.157/0001-95, com base 
no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZA E 
RATIFICA a DISPENSA de licitação cujo Objeto: Contratação 
de Empresa Para a Prestação de Serviços em Cobertura e 
Estrutura Para Evento Com Decoração, Livestream, Propaganda 
em Mídia Digital, Tv. Indoor e Painel de Led em Vias Públicas e 
Por Meio de Som Automotivo em Carro-Som e Moto-Som Para 
Cobertura da VIII Conferência Municipal de Educação, Para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
em favor de Ronaldo dos Santos Monteles 01298539250– CNPJ 
Nº 42.175.575/0001-95, Valor Total: R$ 46.192,00. Data da 

Enio de Carvalho - Ordenador de Despesas
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022-PMC
Reconheço a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico SRP. 
Objeto: Registro de Preços Para Futura d Eventual Contratação 
de Empresa Especializada em Fornecimento de Mobiliário Escolar 
e Mobiliário de Escritório para atender os Alunos Matriculados 
Nas Escolas da Rede de Ensino e os Setores Administrativos da 
Secretaria Municipal de Educação de Cametá/Pa.Vencedores: 
ARP nº 1.003/2022-PMC/SEMED - Açaí Atacarejo Comercio 
Varejista de Mercadorias Eireli, CNPJ nº 39.524.120/0001-23. 
Itens: 7, 9, 10. Valor: R$ 278.610,00. ARP nº 2.003/2022-PMC/
SEMED - Aguia Industria e Comercio de Moveis Eireli, CNPJ nº 
04.515.180/0001-03. Itens: 1, 6. Valor: R$ 2.732.000,00. ARP Nº 
3.003/2022-PMC/SEMED - Aracua Comercio de Moveis Eireli, 
CNPJ nº 19.271.852/0001-41. Itens: 2. Valor: R$ 410.000,00. ARP 
nº 4.003/2022-PMC/SEMED - Norte Enterprise E Empreendimentos 
Ltda, CNPJ nº 44.352.691/0001-68. Itens: 5.Valor:R$ 330.000,00. 
ARP nº 5.003/2022-PMC/SEMED - Pjota Comercio e Serviços Ltda, 
CNPJ nº 39.815.239/0001-55. Itens: 8. Valor: R$ 113.500,00. ARP 
nº 6.003/2022-PMC/SEMED - Rocha North Engenharia Industria e 
Comercio De Moveis Eireli, CNPJ nº 08.408.448/0001-50. Itens: 
3, 4. Valor: R$ 1.929.000,00. Vigência: 22/03/2022 a 22/03/2023.
Victor Correa Cassiano - Ordenador/Prefeito Municipal de Cametá

EXTRATOS DE CONTRATOS
DISPENSA Nº 011/2022 - SEMED

Objeto: Contratação de Empresa Para a Prestação de Serviços em 
Cobertura e Estrutura Para Evento com Decoração, Livestream, 
Propaganda em Mídia Digital, Tv. Indoor e Painel de Led em Vias 
Públicas e por meio de Som Automotivo em Carro-Som e Moto-Som 
Para Cobertura da VIII Conferência Municipal de Educação, Para 
Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Contrato nº 01. DL011/2022 – SEMED. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ Nº 06.079.649/0001-26/Fundo 
Municipal de Educaçao – FME – CNPJ sob nº. 18.782.198/0001-78/
Fundo Mun Desenv Ens Fund. Val Magist Fundeb Cameta – CNPJ 
sob nº. 31.480.157/0001-95. Contratado: Ronaldo Dos Santos 
Monteles 01298539250 – CNPJ nº 42.175.575/0001-95. Vigência: 
18/03/2022 à 17/03/2023.
Enio de Carvalho - Ordenador/Secretário Municipal de Educação

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021-PMC/SEMED
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e empreendedor Familiar Rural, Destinados Ao Atendimento do 
Programa nacional de Alimentação Escolar (Pnae).Fundamento 
Legal:Lei Nº 11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, Resolução/CD/FNDE 
nº 25/2012, Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, Resolução/CD/FNDE 
Nº 38/2009, Resolução/CD/FNDE Nº 04 de02/04/2015. CONTRATO 
Nº 01.CP.02/2021 – PMC/SEMED. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Cametá/ Secretaria Municipal de Educação/Fundo 
Municipal de Educação, CNPJ nº 18.782.198/0001-78. Fundo 
Mun. de Desenv. Ens.Fund. Val. Magist. Fundeb Cametá, CNPJ nº 
31.480.157/0001-95. Contratada: Cooperativa Regional do Baixo 
Tocantins - Coorbato, CNPJ nº 30.445.153/0001-03. Valor Global 
R$ 625.761,38. Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023. Ordenador: 
Enio de Carvalho, Secretário Municipal de Educação. CONTRATO 
Nº 2.02/2021 – PMC/SEMED. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cametá/ Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de 
Educação, CNPJ nº 18.782.198/0001-78. Fundo Mun. de Desenv. 
Ens.Fund. Val. Magist. Fundeb Cametá, CNPJ n31.480.157/0001-
95. Contratada: Cooperativa Agroextrativista resistência de 
Cametá - CART, CNPJ nº 00.760.735/0001-13, Valor Global R$ 
1.597.869,01. Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023. Ordenador: 
Enio de Carvalho, Secretário Municipal de Educação. Contrato nº 
3.02/2021 – PMC/SEMED. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cametá/ Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de 
Educação, CNPJ nº 18.782.198/0001-78. Fundo Mun. de Desenv. 
Ens.Fund. Val. Magist. Fundeb Cametá, CNPJ nº 31.480.157/0001-
95. Contratada: Cooperativa dos Produtores Rurais do Baixo 
Tocantins - COOPRUBAT, CNPJ nº 19.879.227/0001-87, Valor 
Global R$ 723.513,21. Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023. 
Ordenador: Enio de Carvalho, Secretário Municipal de Educação. 
Contrato nº 4.002/2021 – PMC/SEMED. Contratante: Prefeitura 
Municipal De Cametá/ Secretaria Municipal de Educação/Fundo 
Municipal de Educação, CNPJ nº 18.782.198/0001-78. Fundo 
Mun. de Desenv. Ens.Fund. Val. Magist. Fundeb Cametá, CNPJ 
nº 31.480.157/0001-95. Contratada: Cooperativa de Agricultores 
e Aquicultores de Torres do Cupijó, CNPJ nº 22.035.103/0001-20, 
Valor Global R$ 499.837,69. Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023.

Enio de Carvalho - Ordenador/Secretário de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2021-PMC

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
água mineral para atender toda a rede pública municipal de 
Cametá. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATO 
Nº 10.006/2021-PMC. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cametá CNPJ nº 05.105.283/0001-50. Contratada: Fenix 
Comércio Atacadista de Produtos Em Geral Ltda - Epp, CNPJ 
nº 83.589.564/0001-39, Valor Total R$ 15.120,00. Vigência: 
25/03/2022 a 24/03/2023. Ordenador: Victor Correa Cassiano, 
Prefeito Municipal de Cametá. CONTRATO Nº 11.006/2021- PMC/
SEMED. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria 
Municipal de Educação. CNPJ nº 18.782.198/0001-78. Contratada: 
Fenix Comércio Atacadista de Produtos Em Geral Ltda - Epp, CNPJ 
nº 83.589.564/0001-39, Valor Global R$ 51.660,00. Vigência: 
25/03/2022 a 24/03/2023. Ordenador: Enio de Carvalho, Secretário 
Municipal de Educação. CONTRATO Nº 12.006/2021- PMC/
SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria 
Municipal de Saúde. CNPJ nº 11.311.333/0001-58. Contratada: 
Fenix Comércio Atacadista de Produtos em Geral Ltda - Epp, 
CNPJ nº 83.589.564/0001-39, Valor Total R$ 25.200,00. Vigência: 
25/03/2022 a 24/03/2023. Ordenador: Klenard Attílio Ranieri, 
Secretário Municipal de Saúde. CONTRATO Nº 13.006/2021- PMC/
SEMAS. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria 
Municipal de Assistência Social CNPJ nº 18.782.228/0001-46. 
Contratada: Fenix Comércio Atacadista de Produtos Em Geral 
Ltda - Epp, CNPJ nº 83.589.564/0001-39, Valor Total R$ 11.340,00. 
Vigência: 25/03/2022 a 24/03/2023.

Elane Pinto Cassiano - Ordenadora/
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 7/004-2022

Contrato nº 2001002-2022. Dispensa nº 7/2022-004. Contratante: 
Município de Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: José Rafael 
Costa de Magalhães, CPF nº 058.810.802-20. Objeto: Locação de um 
imóvel urbano, situado a Rua João Pessoa nº 121 (2323), Bairro Centro, 

possuindo banheiros privativos, com acesso a carga e descarga, fácil 
acesso por meio de pedestres ou veículos de médio e grande porte, 
possuindo perfeitas instalações elétricas, onde o Contratante/Locatário 

ao funcionamento da unidade da Unidade Rural da Amazônia – UFRA, 
do município de Capanema/PA.Fundamento Legal: Art. 24, inciso X, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: 
R$72.000,00. Assinatura: 20/01/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo Pregão Presencial nº 9/2018-010. Sétimo 
termo Aditivo de Contrato nº 2908001-2018. Pregão Presencial nº 010-
2018. Objeto: Fornecimento de Refeição, Coffee Break, Coquetéis 
e outros para atender a Prefeitura Municipal de Capanema/Pa. 
Contratado: M. A. Restaurante e Buffet Ltda - Me, inscrita no CNPJ nº 
24.363.309/0001-04. Vigência: 03 (Seis) Meses. Fund. Legal: Art. 57, § 1º 
Inciso II, da Lei nº 8.666/93. Assinatura: 25/02/2022.

Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTANHAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Castanhal, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
torna público a abertura do Processo Licitatório 
do tipo menor preço por item, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
033/2022/PMC, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa Especializada Para Prestação de 
Serviço de Colocação e Instalação de Postes 
Tipo “Drone” e “Globo”, Com Fornecimento de 
Luminárias Públicas em Led, Destinado a atender 
as necessidades de Iluminação Deste Município 
de Castanhal/Pará, Por Um Período De 12 (Doze) 
Meses, a sessão pública de Pregão Eletrônico terá 
início com a divulgação das Propostas de Preços e 
início da etapa de lances no dia 12/04/2022às 09:00 
horas. O Edital estará disponível nos sites: https://
castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/
licitacoes/e www.comprasnet.gov.br e e-mail 
pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da 
data da publicação.

Célia do Socorro da Silva Andrade -
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Castanhal

PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 034/2022/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de balanças digitais infantis, 
régua pediátrica antropométrica e de frigobar 
para a triagem neonatal “teste do pezinho”, para 
atender as necessidades da secretaria municipal 

para o departamento da criança. A sessão 
pública de Pregão Eletrônico terá início com a 
divulgação das propostas de preços e etapa de 
lances no dia 13/04/2022, às 09:00 horas. O edital 
estará disponível nos sites: https://castanhal.
cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/; www.
comprasnet.gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@
castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação.

Cleonice da Costa Trindade - Pregoeira/FMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, CNPJ 05.121.991/0001-84 torna 
público que está requerendo a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Castanhal - SEMMA/CASTANHAL 
a Dispensa de Licenciamento Ambiental para o Centro 
de Convenções de Castanhal, com endereço à Av. do 
Universitários, S/Nº, bairro Santa Lídia, através do 
Protocolo nº 0090/2022/PROC.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, CNPJ 05.121.991/0001-84 
torna público que está requerendo a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Castanhal 
- SEMMA/CASTANHAL a L.P e L.I. para a 
Drenagem da Escola das Artes São Lucas, com 
endereço à Rua Major Wilson, s/nº, bairro Nova 
Olinda, através do Processo nº 0083/2022/PROC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GARRAFÃO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022

O Município de Garrafão do Norte torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 14/2022 Objeto: Contratação 
de empresa especializada na 
prestação de serviços comunicação 
multimídia, fornecimento acesso 
a internet, para atender as 
necessidades da PMGN. Com abertura 
as 09:00 hs do dia 12 de Abril de 2022 no 
Portal de Compras Publicas https://www.
portaldecompraspublicas.com.br. O processo 
licitatório obedecera ao disposto na Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, DE 20 de setembro de 2019, Lei nº 
8.666/93, e demais legislação e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no Portal de compras Púbicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Portal da Prefeitura na URL http://www.
garrafaodonorte.pa.gov.br/licitacao/licitacoes e 
no Mural das Licitações do TCM/PA, https://www.
tcm.pa.gov.br a partir da publicação deste aviso.

Garrafão do Norte/ PA, 31 de Março de 2022
Higor Romão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GARRAFÃO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022

O Município de Garrafão do Norte torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 15/2022 Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de 
serviços de mão de obra utilizados 
em iluminação pública. Com abertura 
as 09:00 hs do dia 13 de Abril de 2022 no 
Portal de Compras Publicas https://www.
portaldecompraspublicas.com.br. O processo 
licitatório obedecera ao disposto na Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, DE 20 de setembro de 2019, Lei nº 
8.666/93, e demais legislação e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no Portal de compras Púbicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Portal da Prefeitura na URL http://www.
garrafaodonorte.pa.gov.br/licitacao/licitacoes e 
no Mural das Licitações do TCM/PA, https://www.
tcm.pa.gov.br a partir da publicação deste aviso.

Garrafão do Norte/ PA, 31 de Março de 2022
Higor Romão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 2/2022-0003
Tipo menor preço GLOBAL. Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia 
Para Reforma e Ampliação da Avenida General Moura Carvalho, Conforme 
Convênio n° 24/2022, Celebrado Através da Secretaria de Estado de 
Desevolv. Urbano e Obras Públicas (SEDOP) E O Município de Primavera/
Pa, com abertura no dia 18/04/2022, a partir das 10h00, na sala da CPL, 
localizado na Av. General Moura Carvalho, s/n°, Centro, Primavera/Pa. Edital 
disponível nos sites: http://primavera.pa.gov.br e http://tcm.pa.gov.br.

Áureo Bezerra Gomes - Prefeito Municipal PMP/PA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022-001 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 20220208-01/GAB/PMQ/PA

A Prefeitura Municipal de Quatipuru, informa aos interessados o 
resultado de análise da documentação de habilitação, realizado em 
sessão pública nos dias 09/03/2022 e 15/03/2022, na forma que 
segue abaixo: Cointer Construtora, Incoporada E Terraplenagem 
Ltda, CNPJ: 36.582.790/0001-08 – Inabilitada; Inovar Construções 

Inabilitada; Terra Luz Construções E Serviços Ltda – Epp,  CNPJ: 
14.045.720/0001-88-Habilitada. Analise das propostas de preços 
realizado em sessão pública no dia 30/03/2022, na forma que 
segue abaixo: Terra Luz Construções E Serviços Ltda – Epp, CNPJ: 
14.045.720/0001-88-vencedora.

Maria Ruth Carvalho Pereira - Presidente CPL/PMQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DE ODIVELAS

RETIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, torna público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022-SRP, publicado em matéria no D.O.U 
Seção 03, Edição nº 61, Pág. 269, DOE/PA pág 180 e DIÁRIO DO PARÁ 
pág. B14 no dia 30/03/2022,. ONDE LÊ-SE: Abertura: 07/04/2022, às 
09:30hs. LEIA-SE: Abertura: 12/04/2022, às 11:00hs. Os demais conteúdos 
permanecem inalterados.
Flavia Cristina da Silva - Pregoeiro/PMSCO/Decreto nº 011/2022/PMSCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-006

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios, para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos do Município de São Sebastião da Boa Vista/Pa. A abertura será 
no dia 14/04/2022 às 9:00h, horário de Brasília. O Edital está disponível 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,https://pmssbv.pa.gov.br/
portal-da-transparencia e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, 
Informações no e-mail: pregoeirapmssbv@gmail.com.

Nelucy e Silva de Souza - Pregoeira Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-007

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
de Higiene e Limpeza, copa e cozinha e descartáveis, para atender 
as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município 
de São Sebastião da Boa Vista/Pa. A abertura será no dia 14/04/2022 
às13:00h, horário de Brasília. O Edital está disponível no sítio www.
portaldecompraspublicas.com.br,https://pmssbv.pa.gov.br/portal-
da-transparencia e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, 
Informações no e-mail: pregoeirapmssbv@gmail.com.

Nelucy e Silva de Souza - Pregoeira Municipal

BRASCOMP COMPENSADOS DO BRASIL S/A
CNPJ 04.737.144/0001-86 - NIRE 15300011604

AVISO AOS ACIONISTAS E EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N° 40 e ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARIA N° 46
O Sr. Ari Zugman, Diretor Presidente da sociedade Brascomp Compensados do Brasil S/A, convida os Srs. 
Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas no 
dia 30 de Abril de 2022, às 09:00 horas, no Lote 2, Setor 1, Quadra 3, do Distrito Industrial de Ananindeua, Cidade de 
Ananindeua, Estado do Pará, para deliberarem sobre as seguintes  ORDEM DO DIA:  Em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA: 1)

; 2) Deliberação acerca da destinação do 
 3) 

4) Eleição da diretoria para o 
 5) 6)  

7) 8) 
9) Assuntos Gerais. Em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: 1) 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2021, registrada na Junta Comercial do Pará em 06/12/2021 sob nr. 
20000745670, sendo a numeração correta 44 Assembleia Geral Extraordinária; 2) Alteração de endereço da sociedade para 

AVISO: A administração comunica aos Senhores Acionistas, que se encontram à sua disposição, na 
sede da companhia, situada no Lote 2, Setor 1, Quadra 3, do Distrito Industrial de Ananindeua, Cidade 
de Ananindeua, Pará, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei 6.406/1976, com alterações 

da pandemia do Corona Vírus.

Ari Zugman - Diretor Presidente
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